
W PREFEITURA DO NTUNICIPIO DE JUND}AI

DECRETO N'.28.535. DE 1 7 DE OUTUBRO DE 2019

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUN]C]P]O DE JUNDIA],
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 S, ART. 4', g ]'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REM.\NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LURA
ATENDER DESPESAS COM O PAGAMENTO INDENIZAI'BRIO DAS NOT.\S FISCAIS DE EMPRESA
COM SERVIÇOS DE CONCRETAGEM - PROCESSO N. 7.664-4/'20 19
REF. SOLICITAÇÃO 882 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOU

CONSIDER.ANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRTA PARA
ATENDER DESPESAS COM O PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DAS NOTAS FISCAIS DE EMPRESA
COM SERVIÇOS DE CONCRETAGEM - PROCESSO N. 7.664-4/20 19
REF. SOLICITAÇÃO 883 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM O PAGAMENTO INDENTZ/\TÓRIO DAS NOTAS FISCAIS DE EMPRESA
COM SERVIÇOS DE CONCRETAGEM - PROCESSO N. 7.664-4/'2019

REF. SOLICITAÇÃO 884 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. Uh4 CRÉDITO AD]C]ONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 26.504,64 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E QUAL'RO REAIS E SESSENTA E
QUA'rRO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1 .15.451.0186.2696 MANUTENCÃO EM VIAS Pt)BLICAS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 4.225,40

[ O.O1.15.452.0]90.270] GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERV]COS E UNIDADES DE M
3.3.90.92.00 DESPESAS DE KXERCiCiOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 8.047.02

iO.O1.18.541.01 86.21 60 MANUTENCÃO E CONTER\ACHO DE PRAC.\S. PARQUES E .JARDINS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 14.232.22

TOTAL....R$ 26.504,64

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINrE(s) REcuRso(s)

1 - ANULAÇÃO P.4RC{AL DA(S) SEGtlINTE(S) DOT.4çAO(OES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

IO.O1.15.451.0186.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA .IURIDiCA

oOoO PROPRIA
4.225.40

Página l de 2



W PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE JUND{AI

Decreto N. 28.535/201 9

[ O.O1 .15.452.0]90.2701 GESTÃO OPERAC]ON.\] DOS CENTROS DE SER\riCOS E UNIDADES DE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

o000 PRÓPRIA
RS8.047.02

l O.O 1.18.54 1.0186.2 1 60 MANtJTENCÃO E CONTER\ACHO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA
R$]4.232.22

TOTAL....RS 26.504.64 /

ART. 3'

.rOSqANTONI(P PARIXIOSCHI '

GESTOR DA UNíll)4nE nt GOVERNO E FINANÇAS
\

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

/
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA tJNIDADE DA CASA CIVIL
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